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coNTr{ATO N.20250448
PROCESSO,{D}IINIST'ItATI \,'O N' O8O I OOO.]/25

TERMO DE CONTRATO QUE FAZEM ENTRE SI A
SECRETARLA. DB poI-Írtc,q.s pAn.A AS MULHERES E
A EMPRI,SA LTINATEL INFORMATICA PAPELARIA
LTDA

O(A) Sec. Municipal de Políticas para as Mulheres, com sede no(a) Av. Bezera de Menezes,
350, CENTRO, Jaguaribara / CE,, inscrito(a) no CNPJ,MF sob o 07.442.98110001-76, ncste ato

representado(a) pelo(a) Sr(a) MARIA DA CONCEIÇAO CAVALCANTE PEIXOTO, doravante
denon.rinada CONTRA,TANTE, e o(a) empresa LIINATEL INFORMATICA PAPELARIA
LTDA, inscrito(a) no CNPJ,A4F N" 19.831.79310001-19 sediado(a) no(a) Rua LAIJRENTINO
BRAGA,63, Predio, CENTRO, Mombaça / CE - CEP: 63.610-000, doravante designada

CONTRATADA, neste ato representada pelo(a) Sr.(a) Antonio Flavio Silva Nascimento,

portador(a) do CPF n' CPF/A4F N" 036.035.943-47, tendo em vista o que consta tro Processo

Administrativo n'08010003/25 e em obsewância às disposições da Lei n" 14.133, de 2021 cna
Lei n' 8.078, de 1990 - Código de Defesa clo Consumidor, resolvem celebrar o presente Termo de

Contrato, decorrente do Pregão Eletrôflico n" 2025031001PERP, mediante as cláusulas e
condições a seguil enunciadas.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
1.1. O objeto do presente inshrmento e a AQUIStÇÕES DE EQUIPAMENTOS E MATERIAL
PERMANENTE PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE POLITICAS
PARA AS MULHFRES DO IVLNICÍPIO DE JACUARIBARATCE. conlorme e5pecificaçôes
técnicas e nas condições estabelecidas no Tenno de Referência.

1.2, Objeto da contratação:

tJ

SEQ DESCRTÇÀO MARCA TJND

AII CONDICIONADO 12 000 B]'US pltil.ô Unidade 1.0 I 261,00 1.261,00

ApaLclho ar condkiolado, capacidade Eiiieeráçàô l:.000 brE, rensào ll0 \. Ipô SPTÍT lrÍ \\ ALL, recnôtogia i verlcr, cârâc€nsticas

àdicionais: conille rcrnolo scm fio, rimc, haixo cónsuno dc cncrsia, clâssillcàçio eÍr ciiciência cnelgética miíimo B.

IMPRE§SORA MULT]IUNCIONAL
LASER CoLoRIDA hroiher Unidade 1.0 2.400.00 2 400,00

Inrprimir, coliar. di8nÀliz , Baidqias de E,Íada (pasi dsll5l) lL,lhas. Biid.Jas de Sdidd lt'rg,ôds) i 50 1blhas, Imprcssào Duplex. Função

copiadon, Iunçàô S.amer, Gam ia do t'abricãnte 12 neses, l.1ellace: _ wiÉles 802.1 lb/g'n _ Êthener GiSabil ? usB, Meüótiâ !iÍÚna:

5l2MB. Núm€ro de Cóplas: Até 50 páslnas. R$olu9ào Máxrma (dpi); Aré 2400 x 600 dpi, Resolução Scanncr:- Óprca Ató l20o x 2400 dpi -
Interpolada: Até I9200 x 19200 dpi. Sisteha oT)crdcionais:Windowso: l0 Home. l0 Pro, l0 Edxca.. on 10 Enteryrisc. 8 1, 8. 7 windows

S€rverts 2016.2012IU,2012,200 ER2.2008 macos vl0.l0.J. 10.ll.x, 10.12 Linux, Supoft a Rede. _ Wneles 802.1lb/gh _ !-thcúel GiSdbii.

Tipo dc Imprcsão Lasd, Velocldadc dc Cópia(cpú): Até 33 com. volocidsde Máxifla Color (ppm); Até ll ppm eú preio/cores, Vclocidad.

MáxiÍra Preto (pDn): Aré ll pDni cm prero/corcs, Visú ToüchsÚeen 3,7", vollaseó (V) | I I 0Y. Wúeless: S i m.

MI]SA PARA I]SCRITORIO ri!.1 1,0 180,00

QTD V. UNIT V. TOTAI,

.il

Centru Ád tinist ttiro Potcino Maia 4347

Av. Bezerut dc Mewre!, 350 -Centto- JsguoÍiboru - Ceahi - CEP: ó3.49A-000 - Telehfte 88 - 3568.1534
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Mcsa para escrnório colfcccionada cm madeira MDP 15mm. âcabânrento €m peÍnl PVC. galeteiÍo com 02{duas) gavetas. pés em lubo 50x10

on tirrrura efór i. Med i.las L:om de largutâ x 0.60 de tÍi lutrillddde x 75cn dc ôlÍrÍa.

ARMARIO EM MADEIRÀ PARA
ESCR]TORIO

CPU goldcntcc Unidadc 1.0 1.950.00 1.950,00

Porc.ssaror con frequercia ou superiôr 2.5GHZ (Turhr 44GHZ) Crche sMB6 Nuceos I2 Threads 10" geraÇão ôx sverlor Nlehóna:
Menroria àú DDR,I de 16Gb ou superior dual chânnclou singlc chânncl. Unidadc dc ArmazcraDcnlo: SSD M2 capacidade dê annazenàmcnlo
480 Slgd\ o! supeÍju. placa mãe com no ninimo 6x nsb. ludio. agaltdmi irleíace de nÍemer- llaà de reder Cibedda l0/100/1000 (Gisabir)

cótu g binere:PRFTO

MONITOR 19 PoL E,ldeoÉc Liridade L0 520.00 520,00

Mon tor I 9 polegaüs ou supcrior q@ sc.ja rela widescrccr LED conr rcsoluçào HD Espccrncaçõcs Técni.as Tarnarho da t.la: 1 9? LEI) ( I 6 I 0 )

Resoluçaômáriúa:1440x900{l.i$cgapixel)Cor:PÊr,,ÀerdcexLr^rçr,41ír..+r:5h5mtsrlh,,250cd/oRclàÇà.dcconLrdic:1000:l
TeDpo dc respostar 5m. Argulo de visào IJ:176"V:! ?0" Frcquôncia: 75Hz Eribiçào dc coÍ.s: I ó.7M- Conexôcs I HDMI + I vGA.

'rECLADO USB goldeflrec Uiidade 1.0 15.00 105.00

ll( AD,\'r\8.d, r.l.1u!ué"8... LJyou OlLtll\ (uro-!(c.1(1o:l'..oLr..rtcí!-.ripco..!on.crnrcc-do um.fl-u.:r.:o
affi-Cliosring irteeftda. Tipo de Eclado, nembrtr.a. Teclâ ciliDdrica. Coh conec(o. USB. Me,lidasr l60mm de altu!. 456ünr de Iarsü,e e

3 5cr! de profund adc Teclas silencrosas de pcrlilull.aJino silenc[sâs e conresposrâ.

CADEIRÀ rivel Unidadc 5.0 165,00 825.00

,'"erLl':rFr,r\'+rJaerPol'f-ofi.c',JeEJanrir.'- ,'J..ero.Je a'o.Ldtrrl ,rruD. rLU(Jn..rr Te"íenrphxrel'
-Ascnro c cncosio dc tolipronileso ,Ahu!àr 80cm l.argula: 4l ch lrofurdidàdci 53 ch l'csô: 3.500 kg Slpo,ta até 120 ks uniformemente

Unldadc 650.04 6i0.001.0

Ardirio paE Ese.iró.io Baixo, I Poías cofr Chdlr. Aíúrjo baixo tampo de l5,nn conr boÍdrs de lmll pmteleird, base, lalerais e torLas ed1

MDnl5mm. ,llagúda MDP 15mm, perfeito para Drotrtar ser esc tóÍio dc l" li.Ia. Estilo Modemo. Amhierte PriíciPal: Escri!ório Formato

do Armârio: Reransulnr MaleÍial Principa| MDP Possúi Práleleims Sim TanEnho do Amádo. Bairo (.4.!ó 90cm) Oliênlaçào do Atário:
Horizontal Tipo de AnÍário dc Escrnôno: Fechado Quantidade de Port3s: 2 PoÍâs Quântidade do Produto: I A nâio PoLrâ con chave: Sjnr

Dinrensôes 900a450x750mo Númcro de P.ateleiÍas:2 Quantidadc dc Amrádosr l.

CADIIR À I.ÔNTJARJNA DE ] LIJGARES
c/ eR^ÇLrs ivel unidado l'0 470 00 470'00

encosm e assenro eft resina poliester adirivado, fibru de vidro, esLruliúa nâ pâíe psrer]or côm o mesnú mdflnr thil,Ju em monohlnc.,

supcíicies lisíe hrilhanreern ambas as laces, cor linturas aulomol ivâ. concha acoplada at.a\€í de paÍÀtusos em eslffuE metalica d.lóf,gÀrina

€m aço caLbôno, com h.arânenro anti-ltrruglnlso, pintâdo pelô sjslcmâ cleúosratico err epoxi pó de âllâ resislencia'cores vtuindas, pês enr

ãlxniuio lolido,res istenle a flcxâo e lEçào. hÍsurÀ 4rôximada da colchá - 46cm idultiflcaçào do tabricdnte napeça

Yxlor tú.1: l0-501,00

1.3. São instmmento que vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:

1.3.1 . O Tenno de Referência;

1.3.2. O Edital da Licitaçâo;
1.3.3. A proposta do CONTRATADO; c

1 .3.4. Eventuais anexos dos documcntos supracitados.

CLÁUSULÀ SEGUNDÀ - DA VIGÊNCIA E DÀ PRORROGAÇÃO
2.1. O prazo de vigência da contratação é ató 31 de clezembro de 2025, contados da data de

assinatura do contÍato, na fotma do afi. 105 da Lci n' 14.133, dc 2021. 
ANroNroFLAVro

NASCIIúENTO:03603 D"dó"rx ú, ró,)Jo
594347

Centru Adhti inmn'o Potti,to Muia
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MOUSEUSB s,ldenLec Unidade 3.0 14.00 .12,00

Usâ câbo USB Possui uma rôda de rôlagen Coú seBor ôptico. Resol4ão de l200dpi ou superior Entnda lipo IISU-B Emite lr2 lennelha
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2.1.1. O prazo de vigência selá automaticamente prorrogado, independentemente de teÍmo
aditivo, quando o objeto não fo1'concluído no período fiimado acima, ressalvadas as providôncias
cabíveis no caso de culpa do CONTRATADO, previstas neste instnlme to.

CLÁUSULÀ TERCEIRÂ. DoS MODELOS DE ExECUÇÁo E GESTÃO
3.1. Os termos em relação ao regime de execução contratuai, do modelo cle gestão, assim como
os pÍazos e condições de conclusão, entrega. obselvação e recebimento do objeto constam no
Tenno de Referência, anexo ao edital.

CLÁUSULA QUINTA. DO VALOR
5.1. O valor total da contratagão ó de R$ 10.503,00 (itez mil, quinhentos e fiês reais).

5.2. No valor acima estão inçiuídas todas as despesas ordinárias clitetas e indiretas decoÍrentes da

cxecução do objeto, inclusivc tributos e/ou iulpostos, encargos sociais, trabalhistas,
previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros
necessários ao cumprimento integal do objeto da contrataçào.

5.3. O valor acima é meramcnte estimativo, de fotma quc os pagamentos devidos ao

CONTRATADO depende rão dos quantitativos efetivamente Íbrnecidos.

CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO
6.1. O prazo paÍa pagamento ao conh'atado c denrais condigões a clc referentes encontram-sc

definidos no Termo de Referência, anexo ao edital.

CLÁUSULÀ SETIMA - DO REAJUSTE E REPACTUAÇÃO
7.1 . Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajusráveis no prazo de um ano contaclo da

rlata do orçamento eslimado.

7.2. Após o interegno de 1 (um) ano, e independertemente de pedido do CONTRATADO, os

preços iniciais poderão ser reajustados, mediante a aplicaçào, pelo CONTRATANTE, mediante

aplicação do Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA), exclusivamente para as

obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.

7.3. Nos reaiustcs subsequentes ao primeilo, o intcrregno rnínimo de I (um) ano será contado a

pafiir dos efeitos financeiros do último reajuste.

7.4. No caso de atlaso ou não dir.ulgaçào do(s) índioe (s) de reajustamento, o CONTRÀTÀNTE
pagará ao CONTRATADO a importância calculada pela últinra variação conhecida, Iiquidando a

diferença conespondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s)

7.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(áo), obrigatoriamente, o(s)

definitivo(s).
7.6. Caso o(s) índice(s) cstabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de

qualquer tbrma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotaclo(s), em substituição, o(s) que

vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor.

7.7. Na ausência de previsào legal quaato ao hrdice substituto, as partes eleger'ão novo índice

oÍicial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por me'io de termo aditivo.

7.8. O reajuste será realizado por apostilamento, Ar\ÍoNroFLAVo 
3jiÍ,l"iij'lüXil1f1,,
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7.9. Será permitido a repactuação de preço para restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro
inicial do contl'ato enl caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de

fatos inrprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execuçào
do contrato tal como pactuado, respeitada, em qualquer caso, a repafiição objetiva de risco
cstabclccida no contrato.

CLÁUSULA oITAvA - DAS OBRIGAÇOES Do CONTR{TANTE
8. I . São obrigações do CONTRATANTE:
8.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo CONTRATADO, de acoldo
corn o contrato e seus anexos;

8. 1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabeleciclas no Termo de Referência;
8.1.3. Notrficar o CONTRATADO, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas
no objeto fomecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte,

às suas experrsas;

8.1.4. Aconrpanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cunprimento das obtigações pelo

CONTRATADO:
8.1 .5. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa
da execução do objeto, para efeito de liquidaçào e paganrento, quando houver controvérsia sobre
a execuçào do objeto, quanto à dirnerrsão, qualidade e quantidade, confome ô art. 143 da Lei n'
14.133, dc 2021 ;

8.1 .6. Efctuar o pagamento ao CONTRATADO do valor correspondente ao fomccimcnto do
objeto, no prazo, fomra e condiçôes estabelecidos no plesente Contrato;

8.1.7. Aplicar ao CONTRATADO as sançôes previstas na lei e neste Contrato;

8.1 .ll. Cientificar o órgão de representação judicial a Procr-radoria do Município para adoçào das

mcdidas cabívcis quando do dcscumprime nto dc obrigaçôes pelo CONTRATADO;
8.1.8.1. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à

execuçâo rio presente Termo de Collttato, ressalvados os requerimentos manifestamente
impcrtincntcs, meramente protelatórios ou dc ncnhum intcrcsse para a boa cxecução do ajustc.

8.1.8.2. Concluída a instmçào do requerimento, a contar da data do protocolo, a Administraçào
terá o prazo de 10 (dez) dias, admitida a prorrogação motivada por igual período.

8.1.9. Respondcr cventuais pcdidos de rccstabclecirnento do equilíbrro econôtnico-financciro
feitos pelo contratado no prâzo máxirno de 30 (trinta) dias.

8.1.10. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processô aclministrativo para

apuraçào de descunrprimento de c1áusulas contratuais.

8.2. A Adrninistraçâo não responder'á por quâisqueÍ compromissos assumidos pelo

CONTRATADO com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por
qualquer dano causado a terceiros cm decorrôncia de ato do CONTRATADO, de seus

empregados, prepostos ou slbordinados.

CLÁUSULA NONA . DAS OBRIGAÇÔES DO CONTRATADO
9. L O CONTRATADO deve cumprir todas as obrigações consta.ntes deste Contrato e em seus

anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita
execução do objeto, obserwando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:

9.1 . I . Responsabilizar-se pelos vícios e danos dccorrentes do objcto, de acordo conr os artigos I 2,

13 e 17 a27. do Código de Defesa do Consumidor; ANToNro FLÀvro s,LVÀ li'llÍ;iiLl;il;1'-
NÀsOMENTOI01603594 NA(MEMo03óú5ex7

Ce,tt,t, Ádttittisamliú Porci i .lluil
Áú. Rereüa dc MeP.e§ 35t) Ieútro- Iat<u,tibora - Ceará - CEP: ó3.190-000 - Telefo e 88 - 3568-,15J1
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9.1.2. Comunicar ao CONTRATANTE, no prazo máxin.ro de 02 (dois) dias que antecede a data
da cntrega, os motivos que impossibilitem o cumprimcnto do prazo previsto, corr a dcvida
conrprovaçào;
9.1.3. Atender às determinaÇôes regulares emitidas pelo fiscal do contÍato ou autoridade superior
e prcstar todo esclarecimcnto ou informação por cles solicita<los (inciso II do art. I37 da Lci n'
14.133, de2021)l
9.1 .4. Reparar, corrigir, remover, l econstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte,
no prazo fixado pclo fiscal do contrato, os bens nos quais sc verificarenr vícios, defcitos ou
iucorreções resLrltantes da execuçào ou dos materiais empregados;

9.1 .5. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem conro por
todo e qualquer dano causado à Administração ou terceilos, não leduzindo essa responsabilidade
a fiscalização ou o acornpanhamento da execuçào contrafual pelo CONTRATANTE, que ticará
autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor
correspondente aos danos sofridos;
9.1.6. Quando não lbr possível a veriticação da regularidade no Sistema de Cadastro de
Fomecedores , o CONTRATADO deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do
contrato, junto corn a Nota Fiscal ou il'rstrumento de cobrança equivalente para fins de pagâmento,
os scguintes docnmcntos:
9.1 .ó. I . Prova de regularidade telativa à Segrrridade Social;

9.1 .6,2- Certidão conjunta relativa aos tributos Í'ederais e à Divida Ativa da União;
9.1.6.3. Certidões que comproverl a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do
domicílio ou sedc do CONTRATADO;
9.1.6.4. Certidão dc Regularidade do FGTS (CRF);
9.1.6.5. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT); e

9.1 .6.6. Certidôes que comproverr a regularidade perante a Fazenda Municipall
9. 1.7. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias,
fiscais, comerciais e as demais previstas ern legislaçào específica, cuja inadimplência nào

transÍ'ere a responsabilidade ao côntratante e não poderá onerar o objeto do confato;
9.1.8. Comunicar ao Fiscal dô colrtrato, no prazo de24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência
anonnal on acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual.

9.1.9. Paralisar, por determinaçâo do CONTP-ATANTE, qualquer atividade que nào esteja sendo
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a seguranÇa cle pessoas ou bens de

tclceitos.
9.1.10. Manter durante toda a vigência do contrato, em cornpatibilidade com as obrigações
assurnidas, todas as condições exigidas para habilitaçào na licitaçào, ou para qualificação, na

licitaçào;
9.1.1 l. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em
lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou pat'a aprendiz, bem
colro as reservas dc cargos previstas na legislação (art. 116 da Lei n" 14.133, de 2021);

9.1 . 12. Comprovar se for o caso, a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo
tixado pelo Íiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas
vagas (parág'afo Ítnico do art. 116 da Lei n" 14.133, de 2021);
9.1.13. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em deconência do cumprimento do
contrato: âi;!':** i*i*slilt',uNÀsctvrN,rotróoj)e üd"_ ;-,i.;- -,r
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9. 1 .1 4. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, esladual ou municipal, as
nonnas de seguÍança do CONTRATANTE;
9.1 . I 5. Apresentar Íicha técnica do produto, ou laudo tócnico, ou cettrficação ou outro documcnto
que venha a ser solicitado pelo CONTRATANTE.
9.1.16. Submeter previamente, por escrito, ao CONTRATANTE, para análise e aprovaçào,
quaisquer mudanças nos métodos executivos que fi,rjam às cspccificações do Tenno de Referôncia
e demais documentos da contrataçào.

10. cLÁusuLA DÉcrMA- OBRIGAÇÕES PERTTNENTES À rcpo
10.1. As partes dcvcrão cumprir a Lei n' 13.709, dc l4 de agosto de 2018 (LGPD), quanro a todos
os dados pessoais a que teúam acesso enl razão do ceftame ou do contrato administrativo que
cvcntualmente vcnha a ser firrnado, a partir da apresentação da proposta no procedit.ncnto de
contrataçâo, independentemente cle declaração ou de aceitação expressa.
10.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalitlades qr.re justificaram seu
accsso e de acordo conr a boa-fó c com os princípios do art. 6" da LGPD.
10.3. E vedado o compartilhamonto com terceiros dos dados obtidos fora das hipótcscs pcrrnitidas
em Lei.

10.4. A Administração deverá ser inlormada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os

contratos de suboperação fimados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado.
10.5. Terminado o tÍatarnento dos dados nos Íerrnos do ar1. l5 da LGPD, é dever do conü'atado
elirninillos, com exceção das hipóteses do art. l6 da LGPD, incluindo aquelzrs em que houver
necessidade de guarda de docnmentação para Írns de comprovação do cumprimento de obrigações
legais ou corltratuais e somerlte enquanto rrão prescritas essas obrigações.
10.6. É dever do contratado orientar e treirlaÍ seus empregados sobre os develes, requisitos e

responsabilidades decorentes da LGPD.
10.7. O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cunprimento dos deveres
da presente cláusula, petmanecerrdo integralmente responsável por garantir sua obserwância.

l0.8. O Contratantc poderá reaiizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devcndo
o Contr-atado atcndeÍ prontamente eventuais pcdidos de comprovação formnlados.
10.9. O Contratâdo deverá prestar. no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável
justificadarnente, quaisquer informações acerca dos dados pessoais parâ cump mento da LGPD,
inclusive quanto a evenlual descarte realizado.

10. i0. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, lrotadanlente aqueles que

se proponham a armazenaÍ dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente viftual controlado,
coÍn registro indiviclual rasn'eável de tratarneutos realizados (LGPD, at- 37), corr cada acesso,
data, horário c rcgistro da firralidade. para cfcito de rcsponsabilização. cn caso de cvcntuais
omissões, desvios ou abusos.

10.10.1. Os reÍ'eridos bancos de dados deverr ser desenvolvidos ern formato interoperável, a tim
dc garantir a rcutilização dcsses dados pela Adnrinistração nas hipóteses previstas na LGPD.
10. I I . O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pedinentes ao tratamento de dados
pessoais, quando irrdicado pela autoridade competente, ern especial a ANPD por rneio de opiniões
tócnicas ou recomcndações, e ditadas na forma da LGPD.
I 0. I 2. Os contÍatos e convôníos de que trata o § 1' do art. 26 da LGPD deverão ser comunicados
à autoridade nacional- aNÍoNroFLAVro 
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clÁusul,q, DECÍMA pRIMETn.A - DAS rnrn,lçôe s E DAS srirçÕe s
ADMINISTRATIVAS
1 1 .l . Comete infração administratrva o licitantc quc praticar quaisquer das hipóteses prcvistas no
alt. 155 da Lei n" 14.133, de 2021, quais sejam:

a) Der causa à inexecução parcial do contrato;
b) Der causa à inexecução parcial do contÍato que cause grave dano à Admjnistração ou ao

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
c) Der causa à inexecrição total do contrato;

d) Ensejar o retardamento da execução ou cla entrega do objeto da contrataçâo sem motivo
justiticado;

e) Apresentar declaraçào ou documentação falsa exigida para o ceftame ou prestar declaração
falsa durante a licitação eietrôr-iica ou execução do conhato;
Í) Fraurlar a contÍatâçào olr praticar ato {i'audulento na execução do conffato;
g) Comportar-se cle moclo inidôneo ou conreter fraude de qualquer natureza;

h) Praticar ato lesivo previsto no art. 5o da Let no 12.846, de 1'de agosto de 2013.

1 I .2. Scrão aplicadas ao responsávc1 pelas infrações adminisí ativas acima descritas as seguintcs
sanções:

11.2.1. Advertência, quando o CONTRATADO der causa à inexecução parcial do contrato,
semprc que não se justificar a inrposiçào de penalidade mais grave (§2" do art. 1 56 da Lci n'
14.133, de2O21):
11.2.2. lmpedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas de
,b'r, I'crr e "d" do subitern acima deste Termo de Contlato, sempre que não se justificar a itnposição

de penalidade tnais grave (§4'do art. 156 da Lei n' 14.133, de 2021);

I 1.2.3. Declaração de imdoneidade para licita:'ou coÍrtÍatâr, que impedirá o responsável de licitar'
ou confatar no âmbito da Administração Pública dileta e indireta de todos os entes federativos,
pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máxitlo de 6 (seis) anos! l1os casos dos stúitens "e" a "h",
bcm como nos demais casos que justifiquem a imposiçào da penalidadc mais grave (§5" do art.

156 da Lei n' 14. 133, de 202 l).
1 1.2.4. Multa:
11.2.4.1. Moratória de 1% (urn por por cento) por dia de atraso itjustihcado sobre o valor da

parcela inadimplida, ató o limite de 30 (trinta) dias;

11 .2.4.1 .1. O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administação a promover a rescisão do

contratô por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o

inciso I do art. 137 da Lei n' i4.133. de 2021.

11.2.4.2. Compensatória de i5% (quinze por cento) sobre o valor total do contÍato, no caso de

inexecução total do objeto;

1 1.3. A aplicação das sanções previstas neste Tenno de Conffato não exclui, em hipótese alguma,

a obrigação de repaaçào integÍal do dano car-rsado ao CONTR ATANTE (§9' cio art. 156 da Lei

n' 14. 1 33, de 2021).

1 1.4. Todas as sanções previstas neste Termo de Contrato poderão ser aplicadas cumulaiivamente
com a multa (§7' do ar-1. 156 da Lei n" 14.133, úe 2021,).

I 1 .4.1 . Antes da aplicação da multa será facultada a defesa clo interessado no prazo de 1 5 (quinze)

dias úteis, contado da data de sua intimação (att. 157 da Lei n' 14.133, de 2021);

11.4.2. Se a multa aplícada e as indenizações cabiveis forem superiores ao valor do pagamento

eventualrrente devido pelo CONTRATANTE o CONTRATADO, além da perda desse Yalor, a
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drferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (§ 8" do art. 156 da
Lci n' 14.133, dc 2021);
1I.4.3. Previarnent-e ao encaminhamento à coblança judicial, a nTulta podcrá scr rccolhida
administrativamente no prazo rnáximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da
cornunicação enviada pcla autoridadc compctcntc.
1 1.5. Todas as sanções plevistas neste Contrato poderâo ser aplicadas cumulativamente com a
trulta (§ 7'do alt. 156 da Lei n' 14.133, de 2021).
I 1.6. A aplicação dirs sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o
contraditório e a ampla defesa do CONTRATADO. obsewando-se o procedimento previsto no
caput e parágrafos do art, I 5 8 da Lei n" 14. 1 3 3, de 2021 . para as penalidades de irnpedimento de
licitar e contratar e de declaraçâo de inidoneidade para licitar ou contratar.
I I .7. Na aplicaçào das sanções serào considerados ( § 1" do art. 156 da Lei n" 14.133, óe2021):
I 1.7.1. A natureza e a gravidade da infração cornetida;
1 1.7.2. As peculiaridades do caso concreto;

1 I .7.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes;

1 1 .7.4. Os danos que dela provierern para o CONTRATANTE;
11.7.5. Implantação on o aperfeiçoanrento de programa de integridade, confolme norrnas e

orientaçôes dos órgãos de controle.
11.8. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n" 14.133, de 2021. ou em outras
leis de licitaçõcs c contÍatos da Administração Pírblica quc também sejarn tipificados como atos
lesivos na Lei n' 12.846, de 2013, serào apurados e jr.rlgados conjuntalnente, nos mesmos autos,

obscrvados o rito proccdimcntal c autoridade compctente definidos na rcfcrida Lei (art. 159 da

Lei n' 14.133, de 2021);

11.9. A personalidade jurídica do CONTRATADO poderá ser desconsiderada sempre que

úilizada com abuso do direito para faci)itar, cncobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos
previstos neste Contrato ou para provocar conÍLsão patrimonial, e, nesse caso, todos os et'eitos
das sanções aplicadas à pessoa juridica serão estendidos aôs seus adminish'adores e sócios co:n
poderes de administração. à pessoajurídica sucessora ou à empresa do mesmo rarno com relaçào
de coligação ou contl'ole, de fato ou de direito, com o CONTRATADO, observados, em todos os

casos. o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise juridica prévia (art. 160 da

Lci n' l4.l 3 3, de 2021):

I I . 10. O CONTRATANTE dcverá, no prazo rnáximo 15 (quinze) dias íttcis, contado da data dc
aplicação da sanção, infonnar e manter atr"ralizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas.
para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Emprcsas Inidôneas c Suspensas (Ceis) c no
Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instttuídos no âmbito do Poder Executivo
Federal (art. 161 da Lei n' 14.133, de 2021).

I l.l l, As sanções dc irnpedimento de iicitar c contratar e dcclaração dc inidoneidade para licitar
on conÍatar sào passíveis de leabilitação na fomra do afi. 163 da Lei n' 14.133, de 2021.

1 1 . 12. Os dóbitos do contmtado para com a Administração CONTRATANTE, resultantes de

multa administrativa c/on indenizaçõcs, não inscritos em dívida ativa, poder'ão ser- compensados,

total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo

co11tÍato ou de outros contÍatos administrativos que o contratado possua corx o mesmo órgão ora
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1 2.1 . O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso
ocolra antes do prazo estipulado paÍa tanto.
12.2. Se as obrigações não forem cumpndas no prazo cstipulado, a vigência ficará prorogada ató
a conclusâo do objeto, caso etr que deverá a Administração providenciar a readequação do
cronogÍama fixado para o contrato.
| 2.3. O contrato sc extinguc qlrando a não conclusão do contÍâto rcfcrida no item anterior decorrer
cle culpa do CONTRATADO:
12.3.1. Ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções
administrativas; e

12.3.2. Poderá a Adrninistração optar pela extinção do contrato e, nesse caso. adotará as medidas
admitidas em lei para a continuidade da execução contratual.
12.4. O contrato pode scr cxtinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do
prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no adigo 137 da Lei n" 14, I33, de 2021 , bern
como amigavelnrcnte, assegurados o contraditório e a ampla deltsa.
12.4.1. Nesta hipótcsc, aplican-r-sc também os artigos 138 c 139 da Lei n" 14.133, de 2021 .

12.4.2. A alteraçào social ou a modificaçào da finalidade ou da cshutura da empresa não enscjará
a rescisão se não restringir sua capacidade de conch.rir o contrato.
12.4.2.1. Se a operação implicar nrudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado
tenno aditivo para altelaçào subjetiva.
12.5. O termo de rescisão, sempre que possivel, será precedido:

12.5.1 . Balanço dos evenios contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
12.5.2. Relação dos pagamentos já eferuados e ainda devidos;

12.5.3. Indenizações e multas.

12.6. A extinção do Contrato não configura óbice para o recorúecimento do desequilíbrio
econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de tenno
indenizatório (capú do aft. l3l daLein" 14.133, de 2021).

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
13.1. As dcspcsas decorcntes da prescnte contratação con'erão à conta de rccursos específicos
consignados no Orçamento. na dotação Exercício 2025 Atividade 1701.041220002.2. 1 2l Gestão
e Manut. da Sec. Munrc. de Políti cas para as Mulheres, Classificação econômica 4.4.90.52.00
Equipamentos e material peÍrnanente, Subelemento 4.4.90.52.42, no valor de RS 1.575,00,
Excrcício 2025 Atividadc 1'701 .041220002.2.1 2 I Gestão e Manut. da Scc. Munic. de Políti cas

para as Mulheres , Classificação econômica 4.4.90.52.00 Equipamentos e material pern'Ianente,

Subclcmento 4.4.90.52.12, no valor de R$ 3.911,00, Exercício 2025 Atividade
1701.041220002.2.121 Gestão e Manut. da Sec. Munic. de Políti cas para as Mulhet'es ,

Classificação econômica 4.4.90.52.00 Equipanrentos e material permatteltte, Subelemento
4.4.90.52.33, no valor de RS 520,00, Exercício 2025 Arividade 1701.041220002.2.121 Gestào e

Manut. da Sec. Munic. de Políti cas para as Mulheres, Classificação ecouômica 4.4.90.52.00
Equipamentos e material pemanel'rte, Subelernento 4.4.90.52.35, no valor de R$ 4.350,00,
Exercício 2025 Atividade 170l .041,220002.2.121 Gestão e Manut. da Sec. Muuic. de Políti cas

para as Mulheres, Classificação econômica 3,3.90.30.00 Matcrial de consutno, Subclemento
3.3.90.30.17, no valor de R$ '147,00.

1 3.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros súsequentes ser'á indicacla após aprovação da

Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos conespondentes, mediante apostilamento.
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CLÁUSULA DÉCIMA QUÀRTA - DOS CASOS OMISSOS
14.1. Os casos omissos serão deciclidos peio CONTRATANTE, segundo as disposições contidas
na Lei no 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as

disposiçôes contidas na Lei no 8.078, de 1990, Código de Defesa do Consumidor, e normas e
prirrcipios gerais dos con lra to5.

CLÁUSULA DÉCTN,T,q. QUTNTA - DAS ALTERAÇÕES
15.1. Eventuais altelações contratuais reger-se-ão pela clisciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei
n" 14.133, de2021.
15.2. O CONTRATADO é obrigado a aceitar, nas mesmas condíções contratuais, os acréscimos
ou stçressões qtLe se fizerem necessâ'ios, ate o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor
inicial atualizado do contrato.

15.3. Registros que não çaracÍerizatn alteração do contrato podem ser realizados por simples
apostila, dispensada a celebração de termo aditjvo, na Í'orma do art. 1 3 6 da Lei n' I 4.13 3, de 2021 .

CLÁUSULA DECIMA SEXTA. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO
16.1. Não haverá exigência de garartia contratual da execuçâo.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMÀ - DA PUBLICAÇÂO
1 7.1 . incumbirá ao CONTRATANTE, providenciar a publicaEão deste instumento no Portal
Nacional de Contratações Públicas (PNCP), na lolma prevista no art.94 da Lei n" 14.133, de

2021,bem como disponibilizar este Termo de Contuato no sítio oficial do(a) Prefeitura Municipal
de Jaguaribara na rede mundial de computaclores (internet), em atenção ao §2" do afi. 8" da [,ei n"
12.527, de2011, clc o inciso V do §3" do art. 7" do DecÍeto no 7.724, de 2012.

JAGUARIBARA/CE,02 de junho de 2025
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CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DO FORO
18.,1. É eleito o Foro da Comarca de Jaguaribara para dirimir os litígios que clecorrerem da

execuçào deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme §1o
do alt. 92 da Lei n" 14.133, de 2021.
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Assiiàdo dêfornra digitaL poí
ANTONIO FLAVIO SILVA ÁNroNroF avro sLrvÁ

NASCTMENTO:03603594347 NAsCrMENTO036035e4347
Dàdo5:2025 06.02 l6:24r06 -03'00'

LUNATEL INFORMATICA PAPELARIA LTDA

CNPJ/MF N', 19.83 1.793/000r -l 9

ANTONIO FLAVIO SILVA NASCIMENTO

Responsável legal da CONTRATADA
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